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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REI)AÇÃ0.

(PARECER VENCEDOR)

PARECER N°027/Z026

AUTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

EMENTA:  INSTITUI  0  PROGRAMA  MUNICIPAL  DE
]ENsçZEE]LVE°cE OÀ€TRAosR£#ÍâÉfãÃs„.sociAis    E

1.   Do  Relatório

0 presente Parecer Final, analisa o Projeto de Lei n° 011 /2026 que INSTTTUI

0    PROGRAMA    MUNICIPAL    DE    INCENTIVO    ÀS    ORGANIZAÇÕES    SOCIAIS    E

ESTABELECE OUTRÁS PROVIDÊNC IAS.

Assim, cumpre a este Relator se manifestar sobre o mérito do Projeto de Lei.

Após o estudo da matéria passo a manifestação e ao final, OPINAR.

E o relatório.

2.     DOMérito.

Regulamente despachado para a leitura, o Projeto de Lei, que ao  ser autuado

na     Secretaria       da     Câmara      Municipal  recebeuo  n  o11/2026,  vem  aesta     Comissão
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Pemanente  a  que   compete  a  análise  de   mérito,  confomidade  com   a  Lei   Orgânica  do

Município  e o contido no  Regimento  lntemo desta  Casa  de  Leis.

Trata-Se De Projeto De Lei De lniciativa Do Poder Executivo que INSTITUI

0    PROGRAMA    MUNICIPAL    DE    INCENTIVO    ÀS    0RGANIZAÇÕES    SOCIAIS    E

ESTABELECE 0UTRAS PROVII)ÊNCIAS.

QuarmacompetêncialegislativadoMunicípio,oProjetodeLeiemtelaestáamparado

na Lei Orgânica Municipal e na Constituição Federal.

Neste sentido, verifica-se que não há qualquer óbice para sua aprovação.

Porfim,cumpredestacarquetodasasetapasdoprocessolegislativoforamcumpridas.

3.   Dovoto.

Diantedoexposto,diantedosaspectosquecumpre-meexminarnesteParecerFinal,

nãohavendoóbicesàaprovaçãodoProjetodeLein°n011/2026,hajavistaqueospreceitos

constitucionais,legaiseregimentaisqmtoasuatramitaçãoforamcumpridos.

SALA  DAS  COMISSOES, em  11  de março de  2.026.
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